
 

 

    
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.   

  

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, que, ouvido o plenário, seja inserido nos anais 

desta casa de Leis uma:   

  

VOTO DE PESAR 

  

Em razão do falecimento de JOÃO ANGELO BAPTISTA, ocorrido no dia 04 de janeiro de 

2026, aos 82 anos. 

   
João foi presidente do Asilo dos Idosos de Vitória durante 15 anos e era reconhecido por 
ser um grande benfeitor. Durante seus anos de gestão, conduziu o trabalho com 
responsabilidade, empatia e compromisso, garantindo uma melhor qualidade de vida 
aos idosos.  

Além disso, João Ângelo era marido, pai, avô. Válido destacar sua brilhante atuação na 
vida pública, sendo diretor da Assembleia Legislativa do Espírito Santo durante as 
gestões de Alcino Santos e Hugo Borges. 

Seu legado permanece vivo na memória de familiares, amigos e da comunidade que, 
tantas vezes, contou com sua dedicação incansável. João Ângelo Baptista deixa um 
exemplo de honra, coragem e serviço que continuará inspirando gerações. 

Neste momento de dor e  saudade, expressamos nossa solidariedade à família 
enlutada, desejando que encontrem conforto na lembrança dos momentos. 

Desta forma, após as formalidades legais, requer a Vossa Excelência, após a aprovação 
da presente, com fundamento na norma regimental, a manifestação desta Edilidade, 
para que seja dado conhecimento aos familiares no seguinte endereço: Rua José 
Teixeira, n° 53, Ed. Port Marseille- Aptº 401, Praia do Canto, Vitória – ES, CEP 29055-
310. 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico. 

    
 

  
 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador - NOVO 
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